
 
Ata nº 001/2024 

Aos vinte e quatro dias do mês de abril de dois mil e vinte e quatro, reuniram-se os 

integrantes da comissão designada pela portaria doze de vinte e seis de maio de dois mil e vinte 

e dois, que constitui comissão de licitações, com vistas a analisar a documentação apresentada 

pelas empresas interessas em participar do Edital de chamamento nº 001/2024 – Processo 

administrativo nº 003/2024 que visa o credenciamento de pessoas jurídicas com atuação na área 

da saúde para desempenhar prestação de serviços de médicos tele consultores mediante acesso 

ao sistema GERCON, conforme convênio firmado entre o Consórcio e o Estado do Rio Grande do 

Sul nº 2842/2023. Assim, considerando que transcorrido o prazo de 08 a 22 de abril de 2024 

restaram inscritas as seguintes empresas: RESPIRAR MÉDICINA RESPIRATÓRIA E DO SONO 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 31.018.832/0001-69, tendo indicado o seguinte profissional: 

GUSTAVO PICOLOTTO, inscrito no CRM/RS sob o nº 33.855, com especialização RQE em 

Pneumologia, com registro no CRM/RS sob nº 32.338, tendo 6 anos e 4 meses de experiência na 

área (a contar de 18 de dezembro de 2017). ABFJ EMPRESA MÉDICA, inscrita no CNPJ sob o nº 

33.294.759/0001-83, tendo indicado os seguintes profissionais: BRUNO PEREIRA RECIPUTTI, 

inscrito no CRM/RS sob o nº 56.170, com especialização RQE em Urologia, com registro no 

CRM/RS sob o nº 43.301, tendo 4 anos e dois meses de experiência (a contar de 27 de fevereiro 

de 2020); JULIA CANALI, inscrita no CRM/RS sob o nº 040.965, com especialização RQE na área 

de medicina esportiva, a qual não é compatível com as especialidades descritas no edital. CEQUI 

SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 41.187.146/0001-75, tendo indicado o seguinte 

profissional: GUILHERME CECHINATO ZANOTTO, inscrito no CRM/RS sob o nº 50.024, não tendo 

apresentado comprovação de especialização. Assim sendo, restaram aptas as empresas: 

RESPIRAR MÉDICINA RESPIRATÓRIA E DO SONO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

31.018.832/0001-69, tendo indicado o seguinte profissional: GUSTAVO PICOLOTTO, com 

especialização RQE em pneumologia, e ABFJ EMPRESA MÉDICA, inscrita no CNPJ sob o nº 

33.294.759/0001-83, tendo indicado o seguinte profissional: BRUNO PEREIRA RECIPUTTI, com 

especialização RQE em urologia. Os demais profissionais não foram habilitados pois não 

preenchem os requisitos do edital. Dando sequência ao processo, o edital de credenciamento 

permanecerá aberto para fins de credenciamento e cadastro reserva e os habilitados serão 

contratados através de procedimento de inexigibilidade de licitação.  Sendo o que cabia a constar 

encerro a presente ata que segue assinada pelos membros da comissão.  
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